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EMENDA SUPRESSIVA n.º 02/2016 AO PROJETO DE LEI Nº 131/2015 QUE “Institui o serviço público de transporte individual por táxi no Município de Sete Lagoas e dá outras providências.”


Suprimi o §4º do art. 2º da proposição:

 “Art. 2º (...)

§4º (suprimido).”

Sala das Reuniões, 03 de março de 2016.


Renato Gomes 
Relator



Marcelo Pires Rodrigues	
Presidente


Milton Luiz Saraiva
Vereador
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